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RelAlóríii

De acordo cora o venciilu na 12* Sessão Onlinãria, Rraliznda era i3 de iie2mibn> de 3U21,
urv-ix-ccmosao Projeto dc Lct tC £5/2021, dc autoria do PrctVilo. a sc^utnlc icdacâo fina!:

-ALTUKA A LeiS'i.360, ÜÜOS UHyOVEMBKOUE 1999, QVE ÜISPÕESOBRE O CÒÜiaO OE
OBRAS E EDlFiCAÇÕES DO MimCÍPIO, NO TOCiNTE A REGVl.iRtZAÇÃO DE IMÓVEIS
DECORRENTE DE LEVANTAMENTO .4ÉREO

O Prefèiio dn .Uruiic^év de Gnrça. Extudn de Sãn Paula, nn u.fn de.fuas
íitrihuiçnex.Jir:saher que íi Câmara fUu«i<'v'r'/ apmmu e ete mxncinna c iiiyumdaa a-^enuinte M:

Art. 1' O artigo 342 da Lei Muaicipat ii'' 3.360. de OS dc notvmbrv de
1999, passa a vigorar com a íeguiiUe redação:

'An. 342. Qnandn a itctlificai,-àa para rtxuAirúut-Jn de únntef dei:nrrer do serviçt-
dc /e>u"fuinty;rc< aéreo lealizadu peto Muitiíipiu. o prazo para ulviidiHientu da.'
exigências será de 36 (irinla eseis) meses.

Parágrafo inica. Tratuvorridn, sem a devida /•egularísaçãn, a pram de que trata n
rapui de.str arti^. aplicar-se-ão lU regras dúiptutas nos paràgrafoi dn artigo
anterior. "

Art 2'Fictitn i/Khtídos os artigos 343 < 344 à Lei Municipal n'3,360, de
tis de nnvemhro de 1990. pausando vigorar com rt

"Art. 343. Esui lei eiiirttrá ein vigor na data de ruii pubtieut.ão.

Art. 344. Ficam revogadas as dàgKuiçães an crj/Utáría, aspeclabnaue n di^mstn na
Lein'3.33&4>9."

Art 3'Esiu leiaimi em vigor na lUiia de suapublicação.

Art 4' P'icam revogada.^ as dafaxiçfle» emeantrário."

Sola das Comissões. 14 de dewimbro de 2021.
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